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MINIS°TéRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINIS°TéRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
Promotoria de Justiça da Pessoa com Deficiência - PROPED 

Procedimento Administrativo nº 08190.050428/16-56 

Termo de Ajustamento de Conduta nflQ,512011 PBOPEP 

O Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - MPDFT, 

representado pela Promotora de Justiça signatária, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais conferidas pelo art. 129, li, da 

Constituição Federal\ pelo art. 5º, Ili, da Lei Complementar nº 75, de 

20/05/19932 e pelo art. 52 , § 6º da Lei nº 7.347/1985 3 , juntamente à 

Agência de Fiscalização do Distrito Federal -AGEFIS, de uma parte, e, de 

outra, a União Pioneira de Integração Social - UPIS, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 00.319.889/0001-74, a seguir 

referida apenas como UPIS, por seus representantes legais, 

1 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 
li - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as 
medidas necessárias a sua garantia. 

2 Art. 5 9 São funções institucionais do Ministério Público da União: 
Ili - a defesa dos seguintes bens e interesses: 
b) o patrimônio público e social; 
e) os direitos e interesses coletivos, especialmente das comunidades 

indígenas, da família, da criança, do adolescente e do idoso; 
3 Art. SQ ( ... ) 

§ 6º Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso 
de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que 
terá eficácia de título executivo extrajudicial. 
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MINISrtRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISrtRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
Promotoria de Justiça da Pessoa com Deficiência - PROPED 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 

permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo

lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que é missão do Ministério Público zelar pelo 

efetivo respeito aos direitos assegurados na Constituição, promovendo 

as medidas necessárias à sua garantia (artigo 129, inciso li, da 

Constituição Federal de 1988); 

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público a defesa 

dos interesses sociais das pessoas com deficiência, nos termos dos 

artigos 3Q e 62 da Lei Federal nQ 7 .853/1989, regulamentada pelo 

Decreto Federal n2 3.298/1999, bem como do art. 79, § 3º da Lei n2 

13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão/Estatuto da Pessoa com 

Deficiência; 

CONSIDERANDO o status constitucional, por força do disposto no 

art. 52, §3º da Constituição Federal, dos princípios, das garantias e dos 

direitos constantes da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência da Organização das Nações Unidas - ONU, ratificada por 

meio do Decreto Federal n2 6.949, de 25 de agosto de 2009, que 

promulgou a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu protocolo facultativo, assinados em Nova York, 

em 30 de março de 2007 e aprovados no Congresso Nacional pelo 

Decreto Legislativo Federal n2186, de 09 de julho de 2008; 
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MINIS"reRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINIS"reRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
Promotoria de Justiça da Pessoa com Deficiência - PROPED 

CONSIDERANDO que, entre os princípios constantes de referida 

Convenção Internacional, encontram-se os princípios da não 

discriminação, da plena e efetiva participação e Inclusão na sociedade, 

do respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência 

como parte da diversidade humana e da humanidade, da igualdade de 

oportunidades, da acessibilidade e do respeito pelo desenvolvimento 

das capacidades das crianças com deficiência; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 227, § 2º da Constituição 

Federal, que determinou à "lei infraconstitucional dispor sobre normas 

de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e de 

fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência". 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 10.098/2000 estabelece 

normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade 

das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 

supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no 

mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios e nos meios de 

transporte e comunicação; 

CONSIDERANDO os parâmetros estabelecidos pelas normas 

técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

- ABNT, entre elas a NBR 9050:2015, que fixa padrões e critérios que 

visam a propiciar às pessoas com deficiêcia condições adequadas e 

seguras de acessibilidade autônoma a edificações, espaço, mobiliário e 

equipamentos urbanos; 
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MINISrtRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISrtRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
Promotoria de Justiça da Pessoa com Deficiência - PROPED 

CONSIDERANDO o entendimento do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios a respeito da obrigatoriedade de se 

propiciar a ampla acessibilidade às pessoas com deficiência, de modo a 

se garantir, em sua plenitude, o direito de ir e vir constitucionalmente 

assegurado (e.g. 2013.00.2.025828-2 AGI, 3ª Turma Cível, Rei. Des. 

Getúlio de Moraes Oliveira, Dje de 23/5/2014 e 2013.00.2.024992-6 

AGI, 3ª Turma Cível, Rei. Des. Getúlio de Moraes Oliveira, DJe de 

22/5/2014); 

CONSIDERANDO os dados do CENSO 2010 do IBGE4, segundo os 

quais mais de 45 milhões de brasileiros (23,9% da população nacional) 

e mais de quatrocentos mil brasilienses (20 a 25% da população 

distrital) apresentam algum tipo de incapacidade ou deficiência 

permanente; 

CONSIDERANDO a constatação de que esse número expressivo 

de pessoas não é visto pela sociedade e com ela não interage em 

razão, sobretudo, das barreiras arquitetônicas que impedem sua 

integração; 

CONSIDERANDO que a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (LBI - Lei Federal n2 13.146/2015), estabelece, em seu 

artigo 5 7, que "as edificações públicas e privadas de uso coletivo já 

existentes devem garantir acessibilidade à pessoa com deficiência em 

4 http://biblioteca.ibge.qov.br/visualizacao/periodicos/94/cd 2010 reliqiao deficienci 
a.,ru!f 
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MINl5nRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
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todas as suas dependências e serviços, tendo como referéncla as 

normas de acessibilidade vigentes" (destaque nosso); 

CONSIDERANDO que a mesma LBI, em seu art. 88 c/c art. 4Q, § 

1º, prevê pena de reclusão de 1 a 3 anos e multa à prática de 

discriminação contra pessoas com deficiência, assim entendida "toda 

forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que 

tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o 

reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades 

fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de 

adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas." 

CONSIDERANDO que a LBI, em seu art. 60, § 1º, e o Decreto nº 

5.296/2004 - que regulamenta a Lei nQ 10.098/20005 -, em seu art. 13, 

§ lº, condicionam a concessão e a renovação do alvará de 

funcionamento do estabelecimento, para qualquer atividade, ao 

atendimento às regras de acessibilidade previstas no próprio Decreto 

nQ 5.296/2004 e nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT; 

CONSIDERANDO o acompanhamento realizado no âmbito do 

procedimento administrativo nº 08190.050428/16-56, da Promotoria de 

Justiça da Pessoa com Deficiência - PROPED/MPDFT, o qual apura se o 

campus da UPIS, localizado na SEPS 712/912, conjunto A, Asa Sul, 

Brasília-DF, atende às normas brasileiras de acessibilidade; 

CONSIDERANDO que, em vistoria realizada no local em 

s Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade 
das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 
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MINISrtRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISrtRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E lERRITÓRIOS 
Promotoria de Justiça da Pessoa com Deficiência - PROPED 

05/01/2017, a AGEFIS constatou diversas irregularidades atinentes à 

acessibilidade da edificação, as quais foram consolidadas no Relatório 

de Vistoria de Acessibilidade nº 077711 - RVA/AGEFIS (fls. 18/20 do PA 

nº 08190.050428/16-56); 

CONSIDERANDO que a administração da UPIS manifestou a 

intenção de adequar, em prazo razoável, as instalações físicas do 

campus da Asa Sul à luz do relatório de vistoria da AGEFIS, inclusive 

contratando profissional de arquitetura para elaboração de laudo de 

acessibilidade; 

Resolvem firmar TERMO DE AIUSTAMENTO DE CONDUTA. a reger

se pelas seguintes disposições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A UPIS compromete-se a adequar todos os 

mobiliários e ambientes do campus localizado na SEPS 712/912, 

conjunto A, Asa Sul, Brasília-DF em rigorosa observância às normas 

técnicas brasileiras de acessibilidade, notadamente à NBR 9050:2015 da 

ABNT, e adotando como diretriz o Relatório de Vistoria de Acessibilidade 

n11 077711 - RVA/AGEFIS, que passa a ser considerado parte integrante 

deste TAC (Anexo 1). 

Parágrafo único - A UPIS poderá solicitar à AGEFIS orientação 

quanto às adequações de acessibilidade, exigidas nas normas de 

regência, inclusive na elaboração do projeto de acessibilidade. 
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MINl5reRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINl5reRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E lERRITÓRIOS 
Promotoria de Justiça da Pessoa com Deficiência - PROPED 

CLÁUSULA SEGUNDA - A UPIS compromete-se a promover as 

adequações referidas na cláusula anterior no prazo de 30 meses, 

conforme o cronograma que acompanha o presente TAC (Anexo 11). 

Parágrafo primeiro - A AGEFIS compromete-se a fiscalizar a 

execução das obras, procedendo a vistorias ao termo de cada semestre, 

conforme o cronograma referido nesta cláusula, a fim de verificar a 

correta e total execução das adequações referentes a cada período, e 

encaminhando relatório a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 30 dias. 

Parágrafo segundo - Na hipótese do não cumprimento do prazo de 

finalização das obras de acessibilidade, previsto nesta cláusula, em 

virtude de eventual demora na concessão de alvará pela Administração 

local, a UPIS poderá requerer a prorrogação do prazo final, mediante a 

devida comprovação da circunstância retromencionada. 

CLÁUSULA lERCEIRA - Em caso de descumprimento das cláusulas 

deste termo, a UPIS responsabiliza-se pelo pagamento de multa diária no 

importe de R$ 1.000,00 (mil reais), até o teto de R$ 180.000,00 (cento e 

oitenta mil reais), valor esse a ser revertido em favor de duas ou mais 

das entidades voltadas ao atendimento de pessoas com deficiência no 

Distrito Federal, a serem indicadas pelo Ministério Público. 

Parágrafo primeiro - Somente incidirá a multa estipulada em caso 

de descumprimento injustificado das obrigações acordadas, garantindo

se à UPIS a oportunidade de oferecimento de resposta por escrito e no 
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MINIS~RIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINIS~RIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
Promotoria de Justiça da Pessoa com Deficiência - PROPED 

prazo de 15 (quinze) dias contados da data de recebimento da 

notificação expedida pelo Ministério Público. 

Parágrafo segundo - O valor da multa está sujeito à correção 

monetária, a partir da data da efetiva notificação extrajudicial do MPDFT, 

com base na taxa SELIC ou outro indexador que venha a substituí-la, de 

acordo com as diretrizes legais traçadas pelo Poder Público Federal, de 

sorte a assegurar a eficácia e o valor real das multas acordadas. 

Parágrafo terceiro - A multa prevista nesta cláusula tem natureza 

cominatória e não substitui as obrigações firmadas no presente TAC. 

CLÁUSULA QUARTA - O Ministério Público compromete-se a não 

adotar qualquer medida coletiva de natureza civil contra a UPIS, no que 

diz respeito aos itens que compõem o objeto do presente acordo, caso o 

ajustamento de conduta seja cumprido. 

CLÁUSULA QUINTA - Até o esgotamento do prazo final a que se 

refere o cronograma (Anexo 11), a AGEFIS compromete-se a não autuar a 

UPIS por infração às normas brasileiras de acessibilidade, sem prejuízo de 

eventuais processos administrativos referentes a infrações pretéritas. 

CLÁUSULA SEXTA - O presente termo vigorará enquanto vigentes 

as disposições legais que regem a matéria, não prejudicando a 

intervenção do Ministério Público em eventuais ações judiciais individuais 

ou coletivas já em andamento. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
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Parágrafo único - O Ministério Público poderá, a qualquer tempo, 

com a devida anuência da UPIS, diante de novas informações ou se 

assim as circunstâncias o exigirem, retificar ou complementar este Termo 

de Ajustamento de Conduta, determinando outras providências que se 

fizerem necessárias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Termo de Ajustamento de 

Conduta entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Assim, por acharem justo e acertado, firmam as partes o presente 

Termo de Ajustamento de Conduta, em 3 (três} vias de igual teor, que 

terá eficácia de título executivo, para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos, nos termos do art. Sº, § 6º, da Lei n. 7 .347 /85. 

Brasília-DF, j :J de ~~ de 2017. 

(!~ 
WANESSA A NO BIGONHA ALVIM BRUNA MA IA PERE 

Pro o ora de Justiça 
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MINISrtRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
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Anexo 1 

Relatório de Vistoria de Acessibilidade 
Nº 077711 - RVNAGEFIS 
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CRONOGRAMA 
ITEM OESCRIÇAO 00 ITEM 

1- Passeio Circundante 
2 1 li - Acesso ao lote / edificação (externa ao lote) 
3 1 Ili - Circula5.ão interna 
4 1 IV - Sinaliza5.ão visual 
5 IV - Sinaliza5.ão tátil 
6 IVI - Sanitários 
7 IVII - Sanitários/BanheirosNestiários PCD 
8 IVIII - Ramp_as 

CRONOGRAMA 
ITEM I DESCRIÇÃO DO ITEM 

9 1 IX - Escadas 
10 IX- Elevador 
11 IXI - Portas 
12 IXII -Area externa à. edificação (interior do lote 
13 lXlll -Auditório/Teatro/Cinema/Similares 
14 IXIV - Balcão de atendimento 
15 IX'I - Bebedouros 

ti ' 
~ 

'I l\.•,.,,r, •"'"'~·i. i~·""· 
vP'" U .,..... · ·" lV • n!;-, r-· . , .. , . .no 1· / 1'•1• .... ~- , t· ''"" é'.· 1:,.:-,c.-"• 

··---- ~ o' ,,,'J ;;;-.•ij 

' 'º{'.;;;;;f ;:~~-{ ;<,;~:-

Anexo li 

3° Semestre 
set/18 1 out/18 1 nov/18 

5° Semestre 
set/19 1 oul/19 1 sel/19 1 out/19 1 nov/19 1 dez/19 I ian/20 1 fev/20 



CRONOGRAMA 
ITEM -- ---- --DESCRIÇÃO DÓ ITEM --

1 - Passeio Circundante 

2 

3 
4 

5 

6 

li -Acesso ao lote I edificação (externa ao lote) 

Ili - Circulação interna 

IV - Sinalização visual 

V - Sin~liza.2._~-~- tátil 
VI - Sanitários 

7 1-VII - Sa~i!ãrios/Banhei~osNestiários PCD 
8 VIII-Rampas 

ITEM 
CRONOGRAMA 

DESêRIÇÃO DO ITEM 
9 IX - Escadas 

1 O X - Elevador 

11 XI - Portas 

12 XII -Área e~ema _à edificação (inter~<_?~~ote) 
13 XIII -Auditório/Teatro/Cinema/Similares 

14 XIV - Balcão de atendimento 

15 XV - Bebedouros 

~ 
-n:1e,rJ Lima 

!l:.•J~uO~.Í(• · '.)A?-()f /-1-_3~1~ 

~ 
~~áo~ Advogado 

OABIDFi.:iíÍ 

• 

2°Semestre 3° Semestre 
j~~18_Jago/18 setl18 ouV18 nov/18 

4° Semestre 5° Semestre 
jul/19 ago/19_~1/19- ouU19 seU19 [ ouU1!lJ~~;/19 dez/19 J jan/20 1 fev/20 
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10 Ofício de Brasília-OF 
Nº de Protocolo 

13't152 

-· 
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DIRETOR DA UNIÃO PIONEIRA DE 
INTEGRAÇÃO SOCIAL - UPIS, ASSOCIAÇÃO CIVIL, EM 16 DE MAIO DE 2016. 
Às vinte e ~ horas e trinta e cinco 1'linutos do dia dezesseis de m~o de dois mil e 
dezesseis, reuniu-se o Conselho Diretor da União Pioneira de Integração Social - UPIS, 
Associação Civii em sua sede própria na SEP/Eqs 712/912, Conjllllto A, para tratar de 
assuntos diversos. Presentes os Conselheiros Vicente Nogueira Filho, Ruy Montenegro, 
Magda Montenegro, Gil Montenegro, Sérgio Ângelo de Araújo Rocha, Eduardo Jardim 
Resende, José Rodolphó Montenegro Assenço e Ivonel Krebs Montenegro. O -Senhor 
Presidente, Conselheiro Vicente Nogueira Filho, declarou·abertos os trabalhos e convidou 
o Conselheiro Ruy Montenegro para secretariar. Prosseguindo, o Senhor Presidente 
concedeu a palavra ao Secretário para a leitura da ata anterior, que, lida e achada 

· conforme, foi aprovada por unanimidade. O Conselheiro Vicente Nogueira Filho informou 
que os mandatos dos atuais Diretores estavam vencendo. A Conselheira Magda 
Montenegro prÔpôs a recondução da atual Diretoria. Colocada em votação a proposta foi 
aprovada por unanimidade. Assim foram reeleitos para o biênio 2016 / 2018 os 
Conselheiros Vicente Nogueira Filho para o cargo de Diretor Presidente, o Conselheiro 
José Rodolpho Montenegro Assenço para os cargos de Diretor Administrativo e Diretor 
de Relações Públicas e o Conselheiro Ruy Montenegro para 'o cargo de Diretor 
Financeiro. Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunião às vinte e duas 
horas e cinco minutos, e eu, Ruy Montenegro, Secretário da Sessão, lavrei a presente ata, 
que lida e achada conforme, vai por rrÍim assinada, pelo · Senhor Presidente, e demais 
Conselheiros presentes. 

@b-~ 
l/,f;, 'C),uXf /.; ~ t,L 

=¾~.(-f h$Ji?? 

1 1. OFICIO - BRASILIA 
1 REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 1----------
lficou ar<iuiv.ida eóf·ia em Rticrofil■e 
lsob o n.001:34152 

1 CARTORIO MARCELO RIBAS 
11. or .llE REGISTRO [!E PESSUAS JURIOICA! 
1 SUPER CENTER - .ED. VEHAHCIO 2000 
1 ses. a.08 Bl. B-6ij Sl. 140-E 1. ANDAI 
1 BRASILIA/OF - TillFON.E: 3224-4026 

IResistrado e Ar<iuivado sob o nuaiert 
100001032 do livrq n. 06-A em 
11Q/Q3/1?72. Dou té. -~ PiJto lado 
!d131bhudo sob ·"00131 

!Brasília, 08/06i20 6. 
1 ' 
1 ' 
I-----.J4.C:: -
1 Titular: .arcelo Cletano Ribas 
1 Subst. :Edlene Misuel Pereira 
1 Rosiaar Alves de .Jesus 
!Selo: T.JDFT20160210031082MFTP 
!Para consultar .iww.bdf .jus.br 

CARTORIO IIARcao RIPAS 
E■olumentos: Rt 172,95 

Tab: .J I 

1.0 OFfCIO DE NOTAS 
Joao Ribeiro da Silva 

Escrevente 
BRASILIA-DF 



1º Ofício de Notas e Protesto de Brasilia 

Fone- (G1) 3799 1515 1 www.(~<,r1oriojk.corn.br 

Copfere com o original.(Lei n.8.935194) 
Brásília-DF, 1 O de Junho de 2016 -
JOÀO RIBEIRO DA SILVA 
ESCREVENTE NOTARIAL 
Consultar selos: www.tjdft.jus.br 
147 - Selo:TJDFT20160010905499SDJ 



' ' .. 

' 
·,. l-1 ,t . , ,,r 

~ ' . 

V.~·· 

'j: ,, 
! 

ESTATUTO OA . IJNrÃô!: PIOI\El:RA' ~ INTEGt=I 
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Art. 42 -

·-

. , CAf'!TÜ..□ ·.I 

. ·l ... 
·:1 

·; . --~, 
Á UNIÃO. P~IAA Oç; · INTEllÀAÇÃÇl SOCIAL - ~f :P• I S ASSOCIAÇilO. CIVIL _: 

. . . ',- .. .,. . ~ . . ': '' :1' . 
entidadl! dá ·i!imbito nacional, sem fins lu'fativos, conhecida pela si-

. ' ;. ' , ' .. ~:..~-----11° ,,.._--· ' .,~, .... 
gla UPIS,. pas,"!are a ':;,'gel:'-se per est'!. ~,tuto. · .· 

§ lg - _A -~eds_ e fo~~ 'd~ ent:-dade! são no··9:i-sLT'il:o F~'deral, . . 

.§ 2g - A µp~ pcdere., na,:,· inte,resses de: ~ua expansao, -desceni;ralizar 

·• e.si• l!uas ..tividc.des por meia: de DéJ~t~ntcs, Insti tutcs cu 
,• ' • • • ' • ·1 

• . ~ . • • 1 ~ 

Fie;presenteçoes, 811! qualquer perl!t.'1 cio terM.1:cric nacional. 
' . • . . . • ' 'i 

A dureç~ da UPIS.'ê per 1:e~- indeh!lnnir,:dc. . . . .. . . . . r 

FINALIDllliE: : • E : 

ÇAftrul.o II !/. 
' !) 
T ·., 
' • ,, 1 

A l.P~ ~m-~ t'~';9,l{da~·:a ecluc..i;:o ~ieere1_c1c l,cJil":'111, proporcio -
. . . . . - . ~ . . . 

n!""ld0-.11~ ·adequada preperaçao .. Fcfissio1
1
itl,. orien:l=ade. segundo··' 05 

obje_tivo# e i"1te,;..,ss_es rasé:l.<1mrls • e os ~ncipios cr!stãos. 

Dentro d~s pcinc:Ípica ·q~ ~.finam essa.tperior t':Í.nalidade, resumi -

dos no :lfllea.l de. bem s~rvir a ~':'nidact11:) ·SBO objeti vcs prec:!'.pu□s da 
• : • j1, • • . • • 1. 

lPIS, ·no; ~ito educaci.qnàl. e sóe;t~#ural: 

ar cr1.ml1e lnàn~; ;~~o,<.;.. ·,,,foel ~IJpe~cr, através de Fáottldades,Ins 
, · i .- . · . · · ~. . . ·. ~ · · ;1 · · 

,ti t11J;,s e Cen~ dir 11at:udcs uni ver.s:J:târics, dentre -dos ,;rnplos ;n"2. 
·, ,. ;: ... - . . - . . . . / . ;(, - . . 

pcsil;ps .da educaçeo, da cultui:s e daiiforma;ac prof'issio,nru.; 
' ' • • ' ' ' :1 

b) ·eriat': e-manter estl!ll"3led.menl:os de e~inc maternal, fundamental., 
' [. . . ·. . .. · . 'iii 

médio, pr<lmovendc a 'ir,l:egraç·ão r.ul tu;ral e educariional. do estuda,1-'-

c)::~ !e ~ntar Centre ,Pe'1".ànente de 

0

Rlsqui.ses, elemento fun,llemgn -

, . t:eu. --~ara':o. pe~e_r,v~l1,:,,1nen~q da_ t~cn:~rgi~ e d; pro:is~ionalizeç:;;o; 

d) orieft!lr 1 1;re;lna; ,J' · :=.ar eduçedo-;if p,ira a et'ic;acia eh ,on_sirc ' 

t'unc'.iim,· ~ritâl ·e: çk,,,i -oi.;,a,.1;,,,. polivaie#,m s, enfe1:izendo. a ,prepareç;;o · 
• 1 • ,·:1: t 

. de ·Jilfa;.Isc S

0 

de arl:cis- práticas; ; :1:: ' ' . ' 

~j<~ --~l~ l.r 
·• • 1 . 

i', ! 
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:.·: , t&•\o ~º- •·• -.~""'>.t,~ .' .,.,_.,,_ '··4 *" bll -:· '·: 
; ,,.,, "Ç;tô :· .• . . -- .... 
n · · a qu11ell'.S ·. 
Ji" a,ldir . orÍz,.;.:lo . ~ 4:i . 

III·~- Qm~'!lh<rF.is,?81• ·_têt!' :. 1[~ 'Ç.);,_,':,/'.: 

:, 

Art, 79 À _Assemb4t":'Ga_~l-,. _em sues_ :"'~ni.~"'. ord:I,~. 
. se~ ccin~~itu:!dii'pàr todos:cs'essqcietlce ~µe á elà,com~.~'.· 

. · .. P..ré.graf.a ·•únio~ ._. Os· ass,;,oiecki-11 -~de+'ãb f.,zm,,.se .í:).pressoter. · ,_ 
. :·.•· . ' . . . . . . • . 'i' :·'' ' ( .. 

Art, 89 

• : .· .. Ass'em~~éb.s PC: maridattfºs q~ sejeni â.ssaciadc~, 

,.. A.s Assembl,eias-,Geritls raunir-se-áO: • :1 • 

. Ar.\:. 99 

l\rt.10 ·-

. . . 
. ! - \ 

! ' \ 

l~
._, .. \ 

, ' l ,-.. . . - ., . 1· 1 

~>-T'i ' . ' ". 
.. . 

. i: . . ·, .. . :! ' ' , : . . • ...... 
a) ordi~~nte, .uma ~z por •ano, na ~-~- .!!!a,h,adcr 00. ,~:'!. ~-

m~o; ~- ?O (vim:é) hçras, · na sede ,dEl!ilJP18, para e~. e·. àpro-
;~. -· · • · • • . • . :1 i 

veçãa. éles :.contas, da exerd'.cio enter:i.~i;' eleição dos '111Bmb:raa . da 
; ·.- :,·. ' ~ " ., ' ':. . • ' ' • • , • , : • • ;f. • ' . , ' '· 1 • • --l ', ' , · ~ _, ) j, • 

·conselhci--Fisp,u,e_ f':l,xação óa, ~eus ho~:fos,. ·,l!lproveiçãa do O~}i$! 

menti> tlc '!~~o!oid am ou:rs~ e.· ei..:1ç~o[i~ mrmbros cb Conselho -

-Di-:n1ttir, cujas niândatos· são dia dois -~os., po~ndo. seir reelei -
;. • • .> . • • ! ,,. :i ' -

tas. As ,Asaeml::ileias-.Gerais Ordinélrie.'! funoion..rac, independen-. 
. ._. . . 1 • 

temen1;Í,, t1e· ponvoçÍ,çe.o 1 ~ quelquer ·~ro ck ~saciados prese!! ,. . . . . ' . ,, .. 

tes; i 
i 

) extraap:l:l.neÍc:Láme,it,;·, par. oonvoceç~ d!b Presidente oú de dois 
.. . 'l . . . 

meml,::,:js do érgãa s,;.,cát:l.va · da ConseÚ1ii-Oiretor ou do Conselho -, 
r . · . ·· .: :1 · -Fi.s~t•. ~ associe.dos _que ré~~nteqi_ ,peta.à, e ~i.s um d~. t!-
,· . • :1 • 

tul.o.!i 1patrimaniais. A convocação. parátl as Assembléias-Gerais E>.-
. ;, . ' . . .· ·.. · .. i . .. . . 

traorcci.riár±as-será·f'e:Lta.ccm um m{i,1inil, de 03(-1:ms) publica,;Ões 
,: : , ; · . • ·· • :1 · • 

~ : ... ' ~ , ' •· · 11" --· •. " -
em ~ d:I.Brio. da im~ns-.. local,_. ~i maior ~irculeçao, e com 

. an\.,,;~~nç,íà in:l'.n:!,ma · der i(j Ç~i4nze) d~~s; deve~tb col'lstér; ,~. i:io 
,, . - . . ·, ,. 

e?it.:J, de I OOflv?oB<;,E!O,, a qrclem do dia,!·funcionendo .a Assl;3fflbleia 

com ~q.h,'r :~ro ~ assooiadp~ p>'Í!!~ntes1 sendo vedadó deli

bsrffl" •eob,;,. quelque:r. ·-unto estrarih•f ~- arde,,;_· do dia. · 

· Parégr!'f"' Út-\i,~o -· -~a 'pode~.~ re=l.iz~~ Aseainbléi~Gereis Extr~ 
. . ..,. . - . ·, :1 . 
ordiniirl.elB ,tios -mese,, .-qs janeiro, fevereiro, 
. . . . . , . lj j!J. 

lho ~ dezembrq, .:i . 
As Asse11~léi"" serio presidi~ pelo. ~~idente do Conssitià-Oire -

t~r e 1 ~ su~ ausê~ie.; p~ ~ ~05 meOiH?9 Ja Diretoria-E;:xecutiva, 

obe~~dl9' _it s~gúir.ita crde."': D:iretor-Adm1nistrativo, Oiretor-Finan

ce,ira e ptril~,;,:r 'de ÁelêçQBe Públicas, ÍJ~.falte destes, a Assembléia 
' ·: • . .,,. i ':. • '. • • :1' ' • 

ele~ré per aoli,ms;ao sau dirigente. . ]i •· . • . ., , 

A_ UPIS s~r~· !'~inai;rade. por ':"n Conselhp~retor campoat~ de 15-

(q~hie li_'~m~aa,. e_· do qual. t';'~Q P~!lfn,~~~arits,. como ConseJ.h,~-

,rç,s Funcrd~; Natos e Pe.nnane~s 1 . ~os- os ~ode.dos qtJe asain~ 

ram· a /1.~a <tonstitutivtl da UPIS1 in&_o.ie}i~~"' '?9::~~~s, ~:l'.~u,l,~s. ~ .ª!! 

TRF~'t 
' 1 



..• 

§ 1~ - À. Aaf.ª~~~;.{~ ~ .. 1. Dr~i~~~ia e~~· . ~iY, · 
- Ccns01lhl!i;rcs ·.per.,· o p,;-efenchimen!:o . 

. li. • . • . . · · ···11, . 
02( dFs J. ~; ·1)!3cfendo !Ulr. ~e lei te;~ 

. § 2• - Piarail!Ís faltas ou imp,idl.nientos: eve~is ·dos i:::ortselneirós·,., • ;: . . .. ' . .. . . . ' . . :1· . . . ..... 1' • ' • 

/ls,a11pibléis-GereJ.· Ordiriéria.elegeré, i\:ampém, tJS'l,;,incoJ su ·.,-; 
• n , 

,· !I 
t=l11!1'ªii·; . . . . il . . 

_ · ·§ 3a - Perda~ a quàlidade da .... mbrc do C1JóseJ.ho-Oirator; o ~nsa-
. :' • • •• • . .j • 

t. ll • 

. ,. 

.r 
,Mrt. 

ou lhe.iro· qLie se ·,;lesil')teni;ser pelas •4viciades da UPIS; 
. f: · • · ·_,· · .. • •• ·.~ - ~ : :1: _ -

aquel,e cuja permanência no orll"!'. pQ'~al! con!'3Çtt'l:'S%' pera . o 
:· 1 • ·, · . :1 

ctesi#},s:t:!gio. da· l.lP~;. ~.di~'l:e pr"!lJ"'ªº reguler· ptt,pos:l;o por 
, : •• •. • . • . . _!: .• , 

eu,soç;:1.açlo-coneelhéiro.e julgado pel~ prcprlç Conselho-0µ,e~. 

· tor, .. ~ referendum de.l\àsembléie:· J;..i. . 
. '. :: -.. . . . . '! 
f 4• - Ao C)onselho-Oiretcr· p!=Jft1P8tei• ' f 
. :, : • . . • . • ' . :1. 

n) IP.eborár · e· eprov..r o Regi~nto :rihterno da UPIS; . 

b) ~:r ~ t'aza:r cumprir e~-1:a Es~~uto e o Regiment~ Inte.; 

1110. da UPIS; i . . 
. ,~-

o) e1e., entre q_; ãêus mei,Jb,:i,s; :~s-·:Ú:,t~gr,5ntes do órgão E-

. i<ecutivo. :I' · 
• § s• - d pte:sidlinte do ôrgád ~otrtivo ~~ e ~residência do ;.co,;se -

• ,. ' • • ' _I • 

lhofOiretor ·e, nes~ . funçÕes, tam !/i,ota dé ·quaJ.idàde. 
• . ·, • • 'I , 

·A Oiretorl,._e:xecu):ive é. compçsta do. Oir.e~Presidenta, · do Direto,;--
• •• ' . .• . • ·1 • 

-;Âdmini~rtivp, do Oiret~in·an":"ir'?, 1 Oirator .de AeleçÕes PÚ ..: 

. ·6'.l.i:càS .;i dé .mais 0;3(t:rê"!) Con,,.;lhéiros qu~ ossessorereo diretàmente 

e eubsti tJireo aqi:...les em sues f'àl tas cu kllE!dl.•,;,,ntos, todos alei -. !' . . . '·: . . 
t?5 · pelo 9<'111Íelt,o ~tdr, j::crn mandato deil 102( dois) anos podendo ser 

• • • . ·1 
.reconduz:L,:jps,. · - :1 

!:>;,, atrib~;l.çÕe!! ·d~ O!n!-~e.,.é""°'':'; •::., _ i. 
a) administr"4"' e~cut.-1 '. ; .... ,.,..,·;;e. ·a U'IS, ounjbrir, fazer c001prir ·e bxa-

. p • ..... . . • ' :1; 
. outer Ó ':-- ;..,;-•-~u , SBl,l Ae girr,ento Iilterrto ., as del:LbereçÕes 

' . . :1 . • . ·: 
do 

. Cc':"si~retor ." da Aeee~blé:!,<i-Ger1; 

b) autorl°Fj após aptoVéç':0 p0r iue.i'or.:t~ \kihsol.uta de votos do Cc;,ns!, 
r : _ . ;1; - - -

·: ·.lho-Oit,etbr, ·que l:jens do patrini;;riio !~<?biliário sej""' gx-01vaclos ' 
1 .. ' •• . • i1 . 

• . · por ;;"1j"! refrl.s: pera -goira~~~ de ti~~~•,';, . . 
. . •· .. . . l 
_ . e) Te~~~j1r·: ~ .. ces:·· bn~isso~. · em ~-~~1;.-a · t~nis~ati~~~ 

§ 1• "."' l:1~ ·atribu:J,çoás do Presi"1ente1 :1• ·· . 
• j . • 'i 

· .... a)i reP.ls"sentar a. tJPIS ativá e -p~t!.va, Jud:Lciel e extràjudi-
. \·· ·t· · . · · : :1 1 •• 

•
1
; oielr110nta~ . ;'

1 ·, .. 
" . . i·:r sob ·~uá· res~<lbU.1~.de;· ~un~nté com ·o Dirétor-F!, 

}-~~\;\-' 

: l i 

l "-
1 
' 

l 



·-,~;:· 

". 

• s 



.. 
e~ emit;ir e essi,ndi:-1 juntamenta 

;i q~; á01nb~aJ,s •. e · <1Sóemalha!lo;:11j · · . , . ./ : . ·· 
d~ apre'!lenta:r", 1!!nt.leln1B.nte, à As$,jli,biéie:,-Gera1 O'!I ralat&:i.Ol'I 

.; de· sue ~st2q-; ·· 1
:\ 

e~ · co~ooer e pres_iiftt- é.s reunitiJ$ do Conselha-b:l.ret=•"'· es ;:_ .. ... . : :n 
· ' .. Adãembléiàs-Serais; ... · ·. li . 

,; · 1 · · · · . · il: · · r;~ ~ubmeter ao ponielhç es ~~té1~ c,missa;i; 

!111 apresentsr ap c.;,,..,elho-Fis_c;,l;d :ii' prestação ~nuf!l de con -
. . . . . . .• !I' . 

t..,., até a Últin_,a· dia cio ~,; f Jsne~, 
. § 2• 

~ --•. • . • • . : ·1 . 

~ ªf.ª atrlbuiçÕ..s do ~tat"-Aànint~tretivo: . 

ª)1 S<1mtit:uµ-, ~a a~ hierarq~i.tª• º Preside~te nos· SSIJ!i' 

/ :i/ni:taclimentàa l . . . ' 'i . 
bQ· tli.rlg:f.r !;odas "ª se~ç~ da )~e~teri.;, ir1clusi_ve reda--

' . . . . 1• 

..... y~ . 
~- i[. çãa .de atas, c,:;rrespÓn"nc:t~!! ~ UPIS e demais· trabalhos 

atinerites ao ·C!U"G<!.r 

if / . 

,li /. 
:'YV ,, . 

. . 

. , 

, 

j(~{ ?;',. 

-------r~'i 

·1, .· ~ _.:; /; .. [&··· ' . 
, · . . ..... : . . 

; ;, ' .. 
.. . ~ 

c:J zal~, Jun~ntÍI e~ o DÍ.ni~ií1f!!noeiroj p,;iJ.111 ef1,.r;,,; :.. 
eia tJoa CDm:rmlás BCOA~co-f!nernr:siro-admini9l:rativosdB 

. . . ' 1 . • . 

~~• právd.CII!!;_ àonc'?ffl,i-l;_an!:e~ ?! eiybseqllantes, oom i;llação 

· aos r.egistrce ºcontiÍbei!;." , ;! 
:· . . . ':) 

x. s~ . .... ' D " 
~ 30 - ~!' aj:ribuiçoai., 1;fo. · . iretor-Finanrirr,,, 

. ai) ter, Sob SUB ~arda; i:odoe· oà:lve.1.'ores da UPIS; 
-,. . .. • . . . . • 1 ... 

ti) aprese~, . anualmente, o ~nço da UF'Il.Í e t;,elancetes ' 

pmtj.ai9: ~pra. qUe ~olici_te:~ pe{c Cons,,lho-Fiacal ou 

pelq l:cnsslhc-Oiretor1 · !I. · · · · 

,,!~ emitir e ~iriar, juntement:e ~- _o Presidente, che_gue'!, 

ceml:ii,µ.s B e!!!'Blnelhàtl!'s l . :j 

ti} ter .; seu ~ o ·CA_"IXA dá °'"$5; .· .· . · 
e'J · eup,:irintender'a gestãci econÔin}co~fioanceirà da UPIS: 

- ~a atrlbuiçÕ..á d; Ci;-etqr · de R~iaç9es PÚbl.icaa: 
• . • . 'ti• • 

~~ dirigir e cacrdenar, .executifrr""'ºte, todo o 11rocesso de 
_ •·• , ( ai; .., _ · 

comunicaçao inte1-pessoeil da llli';tS; no ambito das Rele,;:óss 
. . . • - . \!-:. .. ·. . .' 

Públicas e ,;la.-. f!elaçÕes Hum'!ln~ de t;rabalho, . de medo '!f'J:. 

, . i:iarit:e, a Picaz ;; 11t,;.lized?; JI; '· · • · . 
. ·, .~ •. ·-·: .... ,._.;\r.: ·. ·-:,,- .. . ·,.-.,1 .,rs··_:,·· 

.. 
.. ti) '\9lllll' pela i.11!5ti t'-!clónel.izsçJ;~. dás Aeláçoos' l'~l:!li~ ,:;> çl,i 

_ , ~•'.•'•.r,·J ., t i-JÇ~ - , :.~ :: . •. · •• . ·,- -·:·.· ... , , t~ ITlfr:-. =· _ • .·: . '· • _,- · << : , ;::,,~.~•·à_ baa~. de ,,_;~<!a_'!i prc,Mf~sds,.e _s:í.stémes de cciimJ;,i:-' 
(' c""iãa :lnteri:,esaoal, oriénta~ e planejada no sentido db 

00':5.tante. ~nttc~.;;,nt~ entrej1o PÚbl,t.cõ1 o Corpo At!mini~. 

·";t,'°".º j " • ' ºi(} "•=•'-• ' 
.1 
·l 

... 



• .. 

. . 



:r. 
,:1 

:1 
l 

Art. ;I.3 - O. meflib~ elo Co,.,,,el~iret;or e da bí: 
. • 1ln E., .J<,.L< 

seus "'."ndat<,S oomo · serviça. t'l!levante, l,\\'e qlll!).} , 

Art. 14 - O. C'ona;lho-Fisoel será oor.tpós~c. de oot~s) me sooiadoll pu 

não, e~eitos, anuru.menh1, pelá Assemb~éi~.,.Geral Ordinária, pode11do 

ser re~ll!i'l:08, expirando o •;.,..s~ectivc i~andeto com e eleição 
, ' i; . . . :1 . 

dos 

eubse'lllentee. I 
Pat-ágraf'o Único· - S:LniuÍt .. nei,mente com \F,; membros do ConseJ.ho Fie -

cal, ;;· AssembJ.é,ta--&;Íf:al elegerá 02(dois) suplen

tes, que s~bstituif,·aqueles em suas faltas ou 
. . ', 1/' 

i.nlpedimentos, obedeqi:da a ordem de c;olocação na 
. • . . li: 
. ., 

·ele=f:ç~. :.\ 

Art. -15 ..: Ao Cons!!lho Fisoel· oompeta examinar .; 
1

~pinar, por esorit<', 
. ' ! . 

sobre 

es ·ccn~~s l!lpn!Sentadas de se;r:em submetidas ê 
__ ,Assembl.lii~rsl. 

ci\Ptruu:i "IV 
· \1 

·1 
. . . :1: . 

. ·_PER11DOi;Al),IIN1STAATI\,U, :- OESTDIIAÇÃO ~· RE~ITAS E DOO RESULTADOS'... 

O:JNTABilti.IOilce - CONTAflt..E De: NIJMERAA!O ej y.!\l.ORES-REGISTROO DIIIERSOS 
ll · 

1 ::1-
: i 

·• ; i· · li 
Art. 16 - O i::sr!o-;!o eóniriistrai;i.vo,. a destinação •\des :receitas e dos resulte-

• • . i 

dos; a "f°ni;abilida~, ~ non~le. de n1.,nrrár1os_ e da valoras ª., os 

rsgistrtil'I d:l.versoe obiedeoerso, denb:e o\,Ji:r,:;s que possam vir a ser . ' ·,·, . . 

instit~dos, ~ s~guintss· prlnc!pio,,i ~l,disposiçÕes: 
. .;·, ·, • . pi . 

I - O ~r:l:odo aó,dnisl:rativo · coinoidir..ít.\ com o iano civil, davendo, 
;; ·..• .,. . . . . ·. . ''i\. . 

quando ·ele seu tómino, JJroceder--se ~o levantamento do inventá,.. 

rio ~ do· balan;o · g,;Ír~, com -~b~erv~~oia de.'S prescd,çcies le-

gais~ s~ndo <ii,Jé, dCl ~su'l.t.edo c!o e}circício, se ch?stineriÍ e+.é 
. r • ' • • ·:! ·. •. 

·10,:, fmz_'por oenl:o) ·para aoisas de ~!itl,ido .. , fic:Ondo o per-cen -
•I l~ 

tua.1\,_:'.'"'1~n-t,,. à dip~l.çêio <1e ~$e,ntl.éia-Gere1l, que lhe dat"á 

destf~"°• MJntrt:4 a manuterçeo si["° desanvc-lvimoln-to de UPlS. 

II .! tode~ as entrerJes Ó! nu~r~os ·d!E:)~~r~o pas~arf sem exceção,•· 

por ~stsbele,:,imentc bar;c-.ári_o, metlia1l-e depósito ,;,. cont'-1 da 

UPIS~ sendo ~·edado efetuer· pagnma(11lci1,en1 dinheiro, sálvp \J\'ií\" /: .. 
furn:\ó,-f'ixa pi~v:Lsts no ite,n se~uin~e. -'. /}·""~ ,:;~. :'!!>, J ... -wi::l 

III -~ ~ f'unth;J fi;,., _de oài_~; cujo ~l~nii;.,nte;~erá ri:xado no R!. 
/.~~-1~Jlt\! Iut\.-:.•,,u d-.1 L'P.tG, par-.,. i".IL~m.lic~ e.~•sµc,St!t.!Z J:jaq\JSntiS. 

":'/ · •. ' ~I . { ' ~ 
01

1 . · - . ,·· ·' ... , :,·,... ~-!;', ··•,i' ',.,,:·"''' fii•• 
\ 1 ,,,ru, •• ,., / \, 

. i'• • •. 
, ' w ... v,.rr . 

i: . . ',I n 



• 

.. ·~ 

&V 
~--. 

~/ 
1j, 

f 
·,,] 

·.• 

íjl 
! ' ~ i~; 
/i ilr 

. '. . • ,L. 
~ - ~ cr.ladoà au ·espeoil'icacloa, dilÍ acor 

' y ·- .. · . •, ')!I 
llfl116 .ª 118 ·nucessich,;las· ~ manter ~ob oontrol I seus ben$ e 

v~~ mataríllia • ,inla~ria:í.,;, l~j,ros de carga,. 1:Í.v:ros-tom -

ticj~• ~. a:..1:ros t"Bg:l.at:ros .. cantro1~r que ... n,,,;,,.,.m "'"_mssá. -
r:llj,s. . )1'· . . 

. !· 1 • 

1( li 
::1 ... ' !~' 

,-An .... • n · ln 
-= ..... = .... =-... =, ....... ..._ __ v__ ~ 1\ l 

,. 

........ ra• •· ,J: ,.1•--cfc Ari:0 . 1? - 0 pre ... r,w Estatuto Somerl·l:e·· .,..,..... .,.f -• ~ em AassmbJ.é:i.01-G<a-
\1. • #' . . • • • ~: ~ 

rlll C/p IIDI ~naria, ~spscil!lmanl;e ~.'., da para tal fim, so se 

~1° ef'e_tiva .. ,refanna,. 8B ... me4; for ep:rov.ada por votos 

QU,I ,ap; a,..nl:!!m a -tade e mais um df:li\l• títulos, pe:i,o ""'"°"• . 
1: ' ' . • . :;! 

Al'.'I;. 18 .- Fic:em ~ntlàrporaclos ao pe1:ri,n;;r1:1,o h:l.~~ico da Entidade todas as 
l\ ' ' . ;·íl: . . . 
f. . . 'j -

:~ ~; ~ntos rsfarante•. aca t_nú?,fhos ém reund.oes (!ll1tàri0l"ll!s 

a l~turJ cb Ato Coi:istituf::l. vo da tlPf. . 
. li • ~ . ,. 

• .19 - l':1,ca T: ª«:°' no ~to d!!_ IJ'IS, COO! ~:! finalidade de promover estg 
dce f!lil.oaofioo--oiant:Cfioos, ,:,o CBlllpo ·li(a pesquisa avançada, o rns-. 
• 'I · . 1 . • : • li: 
titul.J! IJrrl.•__:.,_, u.L . .- . . • !J 

~ ~---~L • 
llrt. 20 - Além '" cornielh,,~ Fund,,.do"""•. N~~f-. " P,al'l"l"..,..:nt.,5 1 .,;;o ,:,r,.,,.t,-

,. • .· ,1 . 

dex"e,tjl l\ssoc:1.ados FLITÍdaclore!S oe QUe' ~ube~VIIT'JII' e integrl!lli.za -

.. ,.;,,,, ? ~:Cn.1.Ín~- ~ 2o{v:1.nO:.J. t!tu1=, e!11(!~t.._ões ...;,,,.ai,.· e·:--nae- · 
cu~ivf, -~ ds:zar.ibro eia• 1974 (mil 4.oc...tce ~ sstsnt.; e quatro). 

Art. 21 - A die~"'-'t~ ~: Aasoci,çãó; rios termo~ do ino.i.so 6• do e:rti.go 
• ~ :; • • • • ; • M ' 1!: • 

\ 
' 

1.399 j~ CÓdigo Civi;L Brasile;l;ro, sá}pderá ser decidida pelo ccn 

senso l.f1~1na- .dos MSocia~~. em ""sr. r1éi►Gsral. Exb'a~rclinâr:la ·. 

espeo:l!lslmants conliç,cada ·"pera esse fim\l e, deliberada a sua di!Ssoly 
I· '•. 

c;ão, ~ B~u Pe:b~itnÔnia se1'"é ~..:at1.,:~u:10"\,~ un,s en·t:idacfe congi;ner,e• a 

ju!zo !~"' pr-6pi,.i.a AsSambléia CIUe_ T"' e1<tinçiio. 

,_ _ .. 1.: :0~p~- ----y.r' .J.-· · · ~ 
L.-~•.,._ ,.... -t . . 

• :1 l}oc:.1i1mr.n• 

•rx·.,· . ' 
.. 
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